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LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de 

que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de 

junho de 1998, dos cargos do Grupo Defesa 

Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo 

DACTA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, dos empregos públicos do 

Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 

de 15 de maio de 2001, da Carreira de 

Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei 

nº 9.620, de 2 de abril de 1998, das Carreiras 

da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata 

a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, do 

Plano de Carreiras e Cargos da Fundação 

Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a Lei 

nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT, de que trata a Lei nº 

11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira 

da Seguridade Social e do Trabalho, de que 

trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, da 

Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 

10.355, de 26 de dezembro de 2001, dos 

Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-

Territórios Federais e do antigo Distrito 

Federal, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de 

julho de 2002, do Plano Especial de Cargos da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006, do Plano Especial de 

Cargos da Empresa Brasileira de Turismo - 

EMBRATUR, de que trata a Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006, do Plano de 

Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano 

Geral de Cargos do Poder Executivo, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa 

Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de 
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janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento 

à Atividade de Administração do Patrimônio 

da União - GIAPU, de que trata a Lei nº 

11.095, de 13 de janeiro de 2005, das Carreiras 

da área de Meio Ambiente, de que trata a Lei 

nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, do Plano 

Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do FNDE, de que trata a 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

INEP, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, dos Juizes do Tribunal 

Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, de 6 de 

julho de 2006, do Quadro de Pessoal da 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do 

Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO, de que trata 

a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, do 

Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro 

de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 

INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, 

de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 

2004, das Carreiras e do Plano Especial de 

Cargos do Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, de que trata a Lei 

nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, do 

Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei 

nº 10.480, de 2 de julho de 2002, da Tabela de 

Vencimentos e da Gratificação de 

Desempenho de Atividade dos Fiscais 

Federais Agropecuários, de que trata a Lei nº 

10.883, de 16 de junho de 2004, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 

julho de 2002, da Gratificação de Desempenho 

de Atividade de Perito Federal Agrário - 

GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

novembro de 2002, da Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Reforma Agrária 

- GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 

de janeiro de 2005, da Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho - GDPST, de que trata a 

Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e Planos Especiais de Cargos das 

Agências Reguladoras, de que tratam as Leis 

nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 

de junho de 2004, e 11.357, de 19 de outubro 

de 2006, da Gratificação Temporária das 

Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública 

Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 

11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe 

sobre a instituição da Gratificação Específica 

de Produção de Radioisótopos e 

Radiofármacos - GEPR, da Gratificação 

Específica, da Gratificação do Sistema de 

Administração dos Recursos de Informação e 

Informática - GSISP, da Gratificação 

Temporária de Atividade em Escola de 

Governo - GAEG e do Adicional por Plantão 

Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos 

beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio 

de 1994; dispõe sobre a estruturação da 

Carreira de Perito Médico Previdenciário, no 

âmbito do Quadro de Pessoal do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro 

Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do 

Plano Especial de Cargos do Ministério da 

Fazenda; reestrutura a Carreira de Agente 

Penitenciário Federal, de que trata a Lei nº 

10.693, de 25 de junho de 2003; cria as 

Carreiras de Especialista em Assistência 

Penitenciária e de Técnico de Apoio à 

Assistência Penitenciária; altera as Leis nºs 

9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 10.551, de 13 de novembro 

de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, 8.691, de 

28 de julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro 

de 2005, 10.483, de 3 de julho de 2002, 

10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, 
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de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 

2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, 

de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de 

janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 

2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, 

de 1º de abril de 2004, 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 2002, 

10.883, de 16 de junho de 2004, 10.484, de 3 

de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro 

de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004, 

10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.882, 

de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro 

de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 

12 de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 

1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, 

de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 

2004, 10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, 

de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de 

julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 

2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, 

de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 

2006; e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Carreira de Perito Médico Federal e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial 

(Denominação da seção com redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 30. Fica estruturada a carreira de Perito Médico Federal, no âmbito do quadro 

de pessoal do Ministério da Economia, composta dos cargos de nível superior de Perito 

Médico Federal, de provimento efetivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 
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§ 3º São atribuições essenciais e exclusivas dos cargos de Perito Médico Federal, 

de Perito Médico da Previdência Social e, supletivamente, de Supervisor Médico-Pericial da 

carreira de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, as atividades médico-periciais 

relacionadas com: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

I - o regime geral de previdência social e assistência social: (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

a) a emissão de parecer conclusivo quanto à incapacidade laboral; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

b) a verificação, quando necessária à análise da procedência de benefícios 

previdenciários; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

c) a caracterização da invalidez; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

d) a auditoria médica. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - a instrução de processos administrativos referentes à concessão e à revisão de 

benefícios tributários e previdenciários a que se referem as alíneas a, c e d do inciso I e o 

inciso V do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - o assessoramento técnico à representação judicial e extrajudicial da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais quanto aos expedientes e aos processos 

relacionados com o disposto neste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

IV - a movimentação da conta vinculada do trabalhador ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), nas hipóteses previstas em lei, relacionadas à condição de saúde; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

V - o exame médico-pericial componente da avaliação biopsicossocial da 

deficiência de que trata o § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), no âmbito federal, para fins previdenciários, assistenciais e 

tributários, observada a vigência estabelecida no parágrafo único do art. 39 da Lei resultante 

da Medida Provisória nº 871, de 18 de janeiro de 2019; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019, com vigência entre a data de publicação da Lei nº 13.846, de 18/6/2019, e a data 

de publicação do ato normativo que aprovar o instrumento de avaliação a que se refere o § 

2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

VI - as atividades acessórias àquelas previstas neste artigo, na forma definida em 

regulamento. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Economia poderá autorizar a execução pelos 

titulares de cargos de que trata o § 3º deste artigo de outras atividades médico-periciais 

previstas em lei para a administração pública federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º-A. Ato do dirigente máximo do Sistema de Pessoal Civil da Administração 

Federal (Sipec) regulamentará as orientações e os procedimentos a serem adotados na 

realização das atividades de que trata o § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
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§ 5º Os titulares de cargos referidos no § 3º deste artigo poderão requisitar exames 

complementares e pareceres especializados a serem realizados por terceiros contratados ou 

conveniados pelo INSS, quando necessários ao desempenho de suas atividades.  

§ 6º A mudança na denominação dos cargos a que se refere o caput deste artigo e 

o enquadramento na Carreira de Perito Médico Previdenciário não representam, para qualquer 

efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação à Carreira, ao 

cargo e às atribuições atuais desenvolvidas pelos seus titulares.  

§ 7º Os cargos vagos e os que vierem a vagar de Perito Médico da Previdência 

Social da Carreira de Perícia Médica da Previdência Social, de que trata a Lei nº 10.876, de 2 

de junho de 2004, são transformados em cargos de Perito Médico Previdenciário da Carreira 

de Perito Médico Previdenciário.  

§ 8º Fica vedada a redistribuição dos servidores integrantes da Carreira de Perito 

Médico Previdenciário, bem como a redistribuição de cargos de Médico dos quadros de 

pessoal de quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica 

e fundacional para o INSS.  

§ 9º São transpostos para a carreira de que trata o caput os cargos de Perito 

Médico da Previdência Social da Carreira de Perícia Médica da Previdência Social, de que 

trata a Lei nº 10.876, de 2 de junho de 2004. . (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 10. Os cargos a que se refere o § 9º deste artigo, transpostos para a Carreira de 

Perito Médico Previdenciário, passam a denominar-se Perito Médico Previdenciário. . 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na 

Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

§ 11. O Perito Médico Federal deve trabalhar com isenção e sem interferências 

externas, vedada a presença ou a participação de não médicos durante o ato médico-pericial, 

exceto quando autorizado por ato discricionário do Perito Médico Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 12. Nas perícias médicas onde for exigido o exame médico-pericial presencial 

do requerente, ficará vedada a substituição do exame presencial por exame remoto ou à 

distância na forma de telemedicina ou tecnologias similares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 31. Os cargos da Carreira de Perito Médico Previdenciário e da Carreira de 

Supervisor Médico-Pericial são agrupados em classes e padrões, na forma do Anexo XII desta 

Lei, observada a correlação estabelecida na forma do Anexo XIII desta Lei. (Artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

 

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às 

partes prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem no processo, antecipando-

lhes o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação 

do direito reconhecido no título.  

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja realização o juiz 

determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer 

como fiscal da ordem jurídica.  

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou.  

 

Art. 83. O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou deixar de 

residir no país ao longo da tramitação de processo prestará caução suficiente ao pagamento 

das custas e dos honorários de advogado da parte contrária nas ações que propuser, se não 

tiver no Brasil bens imóveis que lhes assegurem o pagamento.  

§ 1º Não se exigirá a caução de que trata o caput:  

I - quando houver dispensa prevista em acordo ou tratado internacional de que o 

Brasil faz parte;  

II - na execução fundada em título extrajudicial e no cumprimento de sentença;  

III - na reconvenção.  
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§ 2º Verificando-se no trâmite do processo que se desfalcou a garantia, poderá o 

interessado exigir reforço da caução, justificando seu pedido com a indicação da depreciação 

do bem dado em garantia e a importância do reforço que pretende obter.  

....................................................................................................................................................... 
 

 

Art. 91. As despesas dos atos processuais praticados a requerimento da Fazenda 

Pública, do Ministério Público ou da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo vencido.  

§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo Ministério Público ou pela 

Defensoria Pública poderão ser realizadas por entidade pública ou, havendo previsão 

orçamentária, ter os valores adiantados por aquele que requerer a prova.  

§ 2º Não havendo previsão orçamentária no exercício financeiro para 

adiantamento dos honorários periciais, eles serão pagos no exercício seguinte ou ao final, pelo 

vencido, caso o processo se encerre antes do adiantamento a ser feito pelo ente público.  

 

Art. 92. Quando, a requerimento do réu, o juiz proferir sentença sem resolver o 

mérito, o autor não poderá propor novamente a ação sem pagar ou depositar em cartório as 

despesas e os honorários a que foi condenado.  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 236. Os atos processuais serão cumpridos por ordem judicial.  

§ 1º Será expedida carta para a prática de atos fora dos limites territoriais do 

tribunal, da comarca, da seção ou da subseção judiciárias, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei.  

§ 2º O tribunal poderá expedir carta para juízo a ele vinculado, se o ato houver de 

se realizar fora dos limites territoriais do local de sua sede.  

§ 3º Admite-se a prática de atos processuais por meio de videoconferência ou 

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real.  

 

Art. 237. Será expedida carta:  

I - de ordem, pelo tribunal, na hipótese do § 2º do art. 236;  

II - rogatória, para que órgão jurisdicional estrangeiro pratique ato de cooperação 

jurídica internacional, relativo a processo em curso perante órgão jurisdicional brasileiro;  

III - precatória, para que órgão jurisdicional brasileiro pratique ou determine o 

cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato relativo a pedido de cooperação 

judiciária formulado por órgão jurisdicional de competência territorial diversa;  

IV - arbitral, para que órgão do Poder Judiciário pratique ou determine o 

cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato objeto de pedido de cooperação 
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judiciária formulado por juízo arbitral, inclusive os que importem efetivação de tutela 

provisória.  

Parágrafo único. Se o ato relativo a processo em curso na justiça federal ou em 

tribunal superior houver de ser praticado em local onde não haja vara federal, a carta poderá 

ser dirigida ao juízo estadual da respectiva comarca. 

 

CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

 

Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o 

interessado para integrar a relação processual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento 

da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até cinco dias antes da 

audiência, independentemente de intimação das partes.  

§ 1º Os honorários do técnico serão antecipados à conta de verba orçamentária do 

respectivo Tribunal e, quando vencida na causa a entidade pública, seu valor será incluído na 

ordem de pagamento a ser feita em favor do Tribunal.  

§ 2º Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, havendo designação 

de exame, serão as partes intimadas para, em dez dias, apresentar quesitos e indicar 

assistentes.  

 

Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame necessário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção X 

Da Decisão e sua Eficácia 

 

Art. 831. A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de 

conciliação. 

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como 

decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem 

devidas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

 

Art. 832. Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da 

defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 1º Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e 

as condições para o seu cumprimento. 

§ 2º A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte 

vencida. 

§ 3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza 

jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite 

de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o 

caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que 

contenham parcela indenizatória, na forma do art. 20 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 

2004, facultada a interposição de recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000, com redação dada pela Lei nº 

11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à 

discriminação de que trata o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a 

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não prejudicará os créditos da União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, 

dispensar a manifestação da União nas decisões homologatórias de acordos em que o 

montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda de escala decorrente da atuação 

do órgão jurídico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir 

de 2/5/2007) 

 

Art. 833. Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de 

datilografia ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex officio, 

ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
 

 

Organiza a Justiça Federal de primeira instância, 

e dá outras providências.  
 

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DOS JUÍZES FEDERAIS  
 

Seção I  

Da Jurisdição e Competência  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (art. 

12), os Juízes Estaduais são competentes para processar e julgar:  

I - (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) (Vide art. 75 da Lei nº 13.043, 

de 13/11/2014) 

II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração 

federal, centralizada ou autárquica, quando o requerente for domiciliado na Comarca;  

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou 

beneficiários residentes na Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária.  

IV - as ações de qualquer natureza, inclusive os processos acessórios e incidentes 

a elas relativos, propostas por sociedades de economia mista com participação majoritária 

federal contra pessoas domiciliadas na Comarca, ou que versem sobre bens nela situados. 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 30, de 17/11/1966) 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 42 desta Lei e no art. 1.213 do 

Código de Processo Civil, poderão os Juízes e auxiliares da Justiça Federal praticar atos e 

diligências processuais no território de qualquer dos Municípios abrangidos pela seção, 

subseção ou circunscrição da respectiva Vara Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.772, de 21/11/2003) 
 

Seção II  

Da Distribuição  

 

Art. 16. A distribuição dos feitos entre os Juízes, bem como sua substituição, será 

anualmente, regulada pelo Conselho da Justiça Federal, em provimento publicado no primeiro 

dia útil de dezembro, no Diário da Justiça e no Boletim da Justiça Federal das Seções 

Judiciárias.  (A expressão “Diário Oficial” foi alterada pelo Decreto-Lei nº 253, de 

28/2/1967)  

Parágrafo único. A distribuição far-se-á em audiência pública, mediante rodízio, 

sempre por sorteio, obedecida a seguinte classificação:  

I - ações ordinárias;  

II - mandados de segurança;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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III - executivos fiscais;  

IV - ações executivas;  

V - ações diversas;  

VI - feitos não contenciosos;  

VII - ações criminais;  

VIII - "habeas corpus";  

IX - procedimentos criminais diversos.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II  

Das Atribuições da Secretaria  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 42. Os atos e diligências da Justiça Federal poderão ser praticados em 

qualquer Comarca do Estado ou Território pelos Juízes locais ou seus auxiliares, mediante a 

exibição de ofício ou mandado em forma regular.  

§ 1º Somente se expedirá precatória, quando, por essa forma, for mais econômica 

e expedita a realização do ato ou diligência.  

§ 2º As diligências em outras Seções sempre que possível, serão solicitadas por 

via telegráfica ou postal com aviso de recepção.  

§ 3º As malas dos serviços da Justiça Federal terão franquia postal e gozarão de 

preferência em quaisquer serviços públicos de transporte.  

§ 4º A Justiça Federal gozará, também, de franquia telegráfica.  

 

Art. 43. Os oficiais de justiça terão carteira de identificação, visada pelo juiz da 

vara em que servirem e terão passe livre, quando em exercício de suas funções, nas empresas 

de transportes da respectiva Seção Judiciária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 126. Compete ao Conselho de Recursos da Previdência Social julgar: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

I - recursos das decisões do INSS nos processos de interesse dos beneficiários; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - contestações e recursos relativos à atribuição, pelo Ministério da Economia, 

do Fator Acidentário de Prevenção aos estabelecimentos das empresas; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - recursos das decisões do INSS relacionados à comprovação de atividade rural 

de segurado especial de que tratam os arts. 38-A e 38-B, ou demais informações relacionadas 

ao CNIS de que trata o art. 29-A desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998 e revogado a partir de 

3/1/2008, de acordo com o inciso I do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998 e revogado a partir de 

3/1/2008, de acordo com o inciso I do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 3º A propositura de ação que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa 

o processo administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e 

desistência do recurso interposto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, e 

com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 127. (Revogado pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o 

Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes de previdência dos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca 

de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, 

obedecerá às disposições desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor 

público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus 

dependentes;  

II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e 

pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor 

público ou a seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime 

de origem.  

§ 1º Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios só serão considerados regimes de origem quando o Regime 

Geral de Previdência Social for o regime instituidor.  

§ 2º Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público não 

possuir personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo ente federado as obrigações 

e direitos previstos nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre regras gerais para a organização 

e o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e 

atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes 

critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 

parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo 

e dos pensionistas, para os seus respectivos regimes; 

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, 

ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de 

benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas 

estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos 

em parâmetros gerais; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24/8/2001) 

IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes 

possam garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios, 

preservando o equilíbrio atuarial sem necessidade de resseguro, conforme parâmetros gerais; 

V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a 

militares, e a seus respectivos dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de 

benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios e 

entre Municípios; 

VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e 

participação de representantes dos servidores públicos e dos militares, ativos e inativos, nos 

colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussão e 

deliberação; 

VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos 

entes estatais, conforme diretrizes gerais; 
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VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários 

de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo civil, militar e pensionistas, bem 

como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões pagos; 

IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo; 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de 

parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou 

de cargo em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição 

do servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, 

em qualquer hipótese, o limite previsto no § 2º do citado artigo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do abono 

de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 

1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 1º Aplicam-se adicionalmente aos regimes próprios de previdência social as 

disposições estabelecidas no art. 6º desta Lei relativas aos fundos com finalidade 

previdenciária por eles instituídos. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação 

dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios operacionalizarão a compensação financeira a que se referem o § 9º 

do art. 201 da Constituição Federal e a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, entre si e com o 

regime geral de previdência social, sob pena de incidirem nas sanções de que trata o art. 7º 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 1º-A. O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a 

regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da 

federação, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social 

a que estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do 

servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela 

cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do 

pagamento de benefícios previdenciários. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, 

de 18/6/2004) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 30 

(trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário 

da receita e despesa previdenciárias acumuladas no exercício financeiro em curso. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 
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§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 2º-A (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
* Ver Medida Provisória nº 881, de 30 de abril de 2019 

 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 

Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.  

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de 

valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.033, de 21/12/2004) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 

28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no 

caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

 

Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo 

exequente for inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 

Art. 20-B. Inscrito o crédito em dívida ativa da União, o devedor será notificado 

para, em até cinco dias, efetuar o pagamento do valor atualizado monetariamente, acrescido 

de juros, multa e demais encargos nela indicados.  

§ 1º A notificação será expedida por via eletrônica ou postal para o endereço do 

devedor e será considerada entregue depois de decorridos quinze dias da respectiva 

expedição.  

§ 2º Presume-se válida a notificação expedida para o endereço informado pelo 

contribuinte ou responsável à Fazenda Pública. 

§ 3º Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública 

poderá:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados 

e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres; e  

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de 

registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, tornando-os indisponíveis. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 

Art. 20-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá condicionar o 

ajuizamento de execuções fiscais à verificação de indícios de bens, direitos ou atividade 

econômica dos devedores ou corresponsáveis, desde que úteis à satisfação integral ou parcial 

dos débitos a serem executados.  

Parágrafo único. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional definir os 

limites, critérios e parâmetros para o ajuizamento da ação de que trata o caput deste artigo, 

observados os critérios de racionalidade, economicidade e eficiência. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 

Art. 20-D. Sem prejuízo da utilização das medidas judicias para recuperação e 

acautelamento dos créditos inscritos, se houver indícios da prática de ato ilícito previsto na 

legislação tributária, civil e empresarial como causa de responsabilidade de terceiros por parte 

do contribuinte, sócios, administradores, pessoas relacionadas e demais responsáveis, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá, a critério exclusivo da autoridade 

fazendária:  

I - notificar as pessoas de que trata o caput deste artigo ou terceiros para prestar 

depoimentos ou esclarecimentos;  

II - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades 

federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da Administração Pública 

direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios;  

III - instaurar procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 

débito inscrito em dívida ativa da União, ajuizado ou não, observadas, no que couber, as 

disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Artigo vetado na Lei nº 13.606, de 

9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

 

Art. 20-E. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará atos 

complementares para o fiel cumprimento do disposto nos arts. 20-B, 20-C e 20-D desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da 

demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da 

ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:  

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em 

julgado;  

II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União 

sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 18-A. Comitê formado por integrantes do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

editará enunciados de súmula da administração tributária federal, observado 

o disposto em ato do Ministro de Estado da Economia, que deverão ser 

observados nos atos administrativos, normativos e decisórios praticados 

pelos referidos órgãos." (NR) 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de 

contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada 

a desistir de recursos já interpostos, desde que inexista outro fundamento 

relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa 

versar sobre: 

..........................................................................................................................  

 

II - temas que sejam objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-

Geral da Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do 

particular; 

..........................................................................................................................  

 

IV - temas sobre os quais exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da 

União que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; 

 

V - temas fundados em dispositivo legal que tenha sido declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso 

e tenha tido sua execução suspensa por Resolução do Senado Federal ou 

tema sobre o qual exista enunciado de súmula vinculante ou que tenha sido 

definido pelo Supremo Tribunal Federal em sentido desfavorável à Fazenda 

Nacional em sede de controle concentrado de constitucionalidade;  

 

VI - temas decididos pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria 

constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior 
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do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando 

não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável 

à Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-

Geral da Fazenda Nacional; e  

 

VII - temas que sejam objeto de súmula da administração tributária federal 

de que trata o art. 18-A.  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a 

juridicidade de proposições normativas não se enquadra no disposto no 

inciso II do caput.  

 

§ 4º A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput poderá ser 

estendido a tema não abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis 

os fundamentos determinantes extraídos do julgamento paradigma ou da 

jurisprudência consolidada, desde que inexista outro fundamento relevante 

que justifique a impugnação em juízo.  

 

§ 5º O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de 

impugnação às decisões judiciais.  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de 

representante judicial ou de autoridade coatora.  

 

§ 8º Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional poderão, de comum acordo, realizar mutirões para análise 

do enquadramento de processos ou de recursos nas hipóteses previstas neste 

artigo, e realizar adequação procedimental com fundamento no disposto no 

art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo 

Civil." (NR) 

"Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil não constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que 

trata o art. 19, observado:  

 

I - o disposto no parecer a que se refere no inciso II do caput do art. 19, que 

será aprovado na forma do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 73, 

de 10 de fevereiro de 1993;  

 

II - o parecer a que se refere o inciso IV do art. 19, que será aprovado na 

forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993, ou, 

quando não aprovado por despacho do Presidente da República, houver 

concordância com a sua aplicação pelo Ministro de Estado da Economia;  
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III - nas hipóteses de que tratam os incisos VI do caput do art. 19 e o § 4º do 

art. 19, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional se manifestará sobre os 

temas abrangidos pela dispensa.  

 

§ 1º Nas hipóteses de que trata este artigo, os Auditores-Fiscais da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 

adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem vinculados, 

inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de 

indébito administrativa.  

 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela 

retenção de tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência 

de condições que gerem isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais" 

(NR) 

"Art. 19-B. Os demais órgãos da administração pública que administrem 

créditos tributários e não tributários passíveis de inscrição e de cobrança 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional encontram-se dispensados de 

constituir e de promover a cobrança com fundamento nas hipóteses de 

dispensa de que trata o art. 19.  

 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput observará, no que couber, 

as disposições do art. 19-A." (NR) 

"Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a 

prática de atos processuais, inclusive a desistência de recursos interpostos, 

quando o benefício patrimonial almejado com o ato não atender aos critérios 

de racionalidade, de economicidade e de eficiência.  

 

§ 1º O disposto no caput inclui o estabelecimento de parâmetros de valor 

para a dispensa da prática de atos processuais.  

 

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo não implicará o reconhecimento da 

procedência do pedido formulado pelo autor.  

 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, na atuação da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional no âmbito do contencioso administrativo fiscal." 

(NR) 

"Art. 19-D. À Procuradoria-Geral da União e à Procuradoria-Geral Federal 

aplica-se, no que couber, o disposto nos art. 19, art. 19-B e art. 19-C, sem 

prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  

 

§ 1º Aos órgãos da administração pública federal direta, representados pela 

Procuradoria-Geral da União, e às autarquias e fundações públicas, 

representadas pela Procuradoria-Geral Federal, aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 19-B.  

 

§ 2º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo." 

(NR) 
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções 

fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual 

ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 15. Fica resguardada a vigência e a eficácia ou os efeitos dos atos 

declaratórios do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovados pelo Ministro de Estado 

respectivo e editados até a data de publicação desta Medida Provisória, nos termos do 

disposto no inciso II do caput do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002.  

 

Art. 16. A eficácia do disposto no inciso IX do caput do art. 3º fica suspensa pelo 

prazo de sessenta dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória, e, encerrado 

esse prazo, será passível de responsabilização administrativa o agente público competente 

para análise dos atos públicos de liberação da atividade econômica que negar a solicitação do 

particular sem justificativa plausível e indeferi-la com o objetivo único de atender aos prazos 

previstos em regulamentação.  

 

Art. 17. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 3º fica condicionada à 

regulamentação em ato do Poder Executivo federal.  

 

Art. 18. Ficam revogados:  

I - a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962;  

II - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  

a) o inciso III do caput do art. 5º; e   

b) o inciso X do caput do art. 32; e   

III - a Lei nº 11.887, de 2008.  

 

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar 

nº 104, de 10/1/2001) 

 

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da 

força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço 

ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida 

prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime 

ou contravenção. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PROCURADORIA-GERAL DA FA Z E N D A NACIONAL 

 

Art. 16. A partir do 1º (primeiro) dia do 2º (segundo) mês subseqüente ao da 

publicação desta Lei, o débito original e seus acréscimos legais, além de outras multas 

previstas em lei, relativos às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei, constituem 

dívida ativa da União.  

§ 1º A partir do 1º (primeiro) dia do 13º (décimo terceiro) mês subseqüente ao da 

publicação desta Lei, o disposto no caput deste artigo se estende à dívida ativa do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE decorrente das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei.  

§ 2º Aplica-se à arrecadação da dívida ativa decorrente das contribuições de que 

trata o art. 2º desta Lei o disposto no § 1º daquele artigo.  

§ 3º Compete à Procuradoria-Geral Federal representar judicial e 

extrajudicialmente:  

I - o INSS e o FNDE, em processos que tenham por objeto a cobrança de 

contribuições previdenciárias, inclusive nos que pretendam a contestação do crédito tributário, 

até a data prevista no § 1º deste artigo;  

II - a União, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados com a cobrança de 

contribuições previdenciárias, de imposto de renda retido na fonte e de multas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações do trabalho, mediante delegação da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 4º A delegação referida no inciso II do § 3º deste artigo será comunicada aos 

órgãos judiciários e não alcançará a competência prevista no inciso II do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.  
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§ 5º Recebida a comunicação aludida no § 4º deste artigo, serão destinadas à 

Procuradoria-Geral Federal as citações, intimações e notificações efetuadas em processos 

abrangidos pelo objeto da delegação.  

§ 6º Antes de efetivar a transferência de atribuições decorrente do disposto no § 1º 

deste artigo, a Procuradoria-Geral Federal concluirá os atos que se encontrarem pendentes.  

§ 7º A inscrição na dívida ativa da União das contribuições de que trata o art. 3º 

desta Lei, na forma do caput e do § 1º deste artigo, não altera a destinação final do produto da 

respectiva arrecadação.  

 

Art. 17. O art. 39 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras 

multas previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a 

inscrição em livro próprio daquela resultante das contribuições de que 

tratam as alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei.  

..........................................................................................................  

§ 2º É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da 

dívida ativa de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título 

dado em garantia, que será recebido pro solvendo.  

§ 3º Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não 

tenham sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas 

no documento a que se refere o inciso IV do art. 32 desta Lei." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


